
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N.° 155/2001 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel doado à 
"Associação dos Moradores do Jardim América e 
Jardim Aratimbó", nos termos da Lei n.° 1.889, de 31 
de outubro de 1994. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que, o Poder Executivo foi 
autorizado a doar imóveis localizados no Jardim Harmonia e Jardim Aratimbó, a 
"Associação dos Moradores do Jardim América e Jardim Aratimbó", mediante 
edição da Lei n.° 1.889, de 31 de outubro de 1994, destinado à construção da 
sede social da donatária e quadra de esportes; 

CONSIDERANDO que, a empresa donatária não 
cumpriu as exigências contidas no art. 2°, da referida Lei n.° 1.889/94, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica reve o ao Município de Umuarama, o 
imóvel constituído pelo Lote n.° 04, da Qu dra n°. 89, do Jardim Harmonia, da 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, , em área de 424,50 m2, não cabendo 
qualquer indenização à donatária. 
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